
20 DE AGOSTO 2022

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

EXTRATO DE CONTRATO 075/2022

1 - PROCESSO Nº 1774/2022
2 - CONTRATANTE: O Município de Trajano de Moraes.

3 - CONTRATADO:  Israel e Rodolfo Entreteniumento Ltda

                                 CNPJ N° 45.288.506/0001-86

4 - OBJETO: Show artístico, da dupla: ISRAEL & RODOLFO, na

XXXII EXPOSIÇÃO AGROPECUARIA E XLI CONCURSO LEI-

TEIRO EM VISCONDE DE IMBÉ, 2° DISTRITO DE TRAJANO

DE MORAES.

5 - VALOR DO CONTRATO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

6 - PRAZO: 01 (um) dia.

7 - VIGENCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

8 - ASSINATURA: 20 de julho de 2022.

9 - FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M.Freire - Mat.4471

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

EXTRATO DE CONTRATO 076/2022
1 - PROCESSO Nº 2684/2022

2 - CONTRATANTE: O Município de Trajano de Moraes.

3 - CONTRATADO: M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

                                 CNPJ N° 34.262.043/0001-67.

4 - OBJETO: Show artístico do cantor: MURILO HUFF, na XXXII

EXPOSIÇÃO AGROPECUARIA E XLI CONCURSO LEITEIRO EM

VISCONDE DE IMBÉ, 2° DISTRITO DE TRAJANO DE MORAES.

5 - VALOR DO CONTRATO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

6 - PRAZO: 01 (um) dia

7 - VIGENCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

8 - ASSINATURA: 20 de julho de 2022.

9 - FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M. Freire - Mat.4471

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO Nº 59/2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO

DE MORAES NO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CON-

FORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art.

43 da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 91.200,0 (no-

venta e um mil, duzentos reais) e do Fundo Municipal de Educação de

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 49.730,00 (qua-

renta e nove mil, setecentos e trinta reais), para reforço de dotações

orçamentárias.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

excesso de tendência de arrecadação no Fonte de Recurso 03 -
Royalties Estadual, na forma do anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de Junho de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social
DECRETO Nº 58/2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE  TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art.

43 da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde

de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 340.000,00

(trezentos e quarenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

excesso de arrecadação apurado na Fonte de Recurso 04 - Royalties
Federal na forma do anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 21 de Junho de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes

Conceição de Macabu prepara
18º do Macabu Sobre Rodas

Está quase tudo pronto
para Conceição de Macabu re-
ceber motociclistas de todo o
Brasil durante a 18ª edição do
Macabu Sobre Rodas, que come-
ça nesta sexta-feira (19) e vai
até o domingo, 21 de agosto. O
evento ocorre na Praça José
Bonifácio Tassara, no Centro.

A programação conta
com muitas atrações para a tra-
dicional festa conhecida por
promover um grande encontro
de motociclistas, oriundos de
diversas regiões do país. O
rock n’ roll é garantido com
shows regionais durante todos
os dias de evento.

A atração principal é o
show com a banda Detonautas
Roque Clube, que possui Tico
Santa Cruz como integrante.
Grandes sucessos estão garan-
tidos no repertório. A apresen-
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O Governo do Estado re-
passou nesta semana R$ 495,91
milhões para os 92 municípios
fluminenses. O depósito feito
pela Secretaria de Fazenda refe-
re-se ao montante arrecadado no
período de 8 a 12 de agosto. Os
valores correspondem à distri-
buição de parte da arrecadação
de Royalties do petróleo e dos
tributos IPI, ICMS e IPVA às
administrações municipais.

O total depositado no mês
de agosto foi de R$ 643,83 mi-
lhões. Desde o início deste ano,
ao adicionar as cotas-parte e os

Evento ocorre na Praça Dr. José Bonifácio Tassara entre os dias 19 e 20 de agosto

tação ocorre no sábado (20),
às 23h.

Além das atrações musi-
cais, também haverá show de

wheeling, um esporte com moto
que traz um conjunto de mano-
bras radicais na qual o piloto
conduz a motocicleta apoiada em

uma única roda, derrapando em
alta velocidade. A apresentação
ocorrerá durante dois dias no
Macabu Sobre Rodas.

Governo do Estado repassa R$ 495,91
milhões para as prefeituras fluminenses

Recursos são relativos à arrecadação de Royalties, IPI, ICMS e IPVA

repasses relacionados às transfe-
rências federais e à receita dire-
tamente arrecadada pelo Estado,
os municípios receberam um to-
tal acumulado de R$ 10,27 bi-
lhões.

Os depósitos semanais são
feitos por meio da Secretaria de
Fazenda, conforme prevê a Lei
Complementar nº 63, de 11 de
janeiro de 1990. As consultas dos
valores dos exercícios anteriores
podem ser feitas no Portal do
Tesouro do site da Fazenda.

Os valores semanais trans-
feridos aos municípios

fluminenses variam em função
dos prazos fixados na legislação
vigente. Dependendo do mês,
pode haver até cinco datas de re-
passes. As variações destes depó-
sitos oscilam conforme o calen-
dário mensal, os prazos de reco-
lhimento tributário e o volume
dos recursos arrecadados. A agen-
da de recolhimento tributário pe-
los contribuintes está concentra-
da no dia 10 de cada mês.

Índice de Participação
dos Municípios

Os repasses aos municípi-
os da arrecadação de Royalties

do petróleo e dos tributos IPI e
ICMS são liberados de acordo
com os respectivos Índices de
Participação dos Municípios
(IPM), apurados anualmente
para aplicação no exercício se-
guinte, conforme determina a
Constituição Federal e observa-
do o disposto na Lei Comple-
mentar Federal nº 63, de 11 de
janeiro de 1990, nas Leis Esta-
duais nº 2.664, de 27 de dezem-
bro de 1996, e nº 5.100, de 04 de
outubro de 2007, e no Decreto
Estadual nº 47.664, de 29 de ju-
nho de 2021.

O Programa Estadual de
Fomento e Desenvolvimento das
Áreas Produtoras de Petróleo e
Gás (Propetro) pode ser criado
no Estado do Rio. É o que pro-
põe o Projeto de Lei 5.191/21,
de autoria dos parlamentares que
participaram da Comissão Par-
lamentar de Inquérito (CPI) dos
Royalties e Participações do Pe-
tróleo e Gás, que foi aprovado
pela Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro (Alerj),
em segunda discussão, nesta
quinta-feira (18/08). O texto se-
gue para o governador Cláudio
Castro, que tem até 15 dias úteis
para sancioná-lo ou vetá-lo.

A norma estabelece que os
órgãos do Executivo desenvol-
vam políticas de apoio, parce-
ria e orientação técnica aos mu-
nicípios produtores de petróleo
e gás para promover: a troca de
informações jurídicas e fiscais
para a ampliação da arrecada-
ção do estado e dos municípios
com royalties e participações
governamentais; a realização de
programas de capacitação que
possibilitem aos servidores me-
lhores condições de fiscalizar as
atividades desenvolvidas pelas
empresas exploradoras de petró-
leo e gás; a concepção de uma
política estadual de atração de
investimentos, com enfoque nas
atividades complementares da
indústria petrolífera; a constru-
ção de estudos técnicos com
base na identificação das
potencialidades econômicas dos
municípios produtores e de seus
municípios vizinhos; a licitação
e a realização de obras de
infraestrutura.

O projeto também deter-
mina que o Governo do Estado

Estado do Rio poderá ter programa de
desenvolvimento de áreas produtoras de petróleo

incentive a transição para uma
matriz energética menos depen-
dente de combustíveis fósseis.
Segundo a medida, deverão ser
analisadas e estudadas as alter-
nativas mais viáveis, observadas
as experiências estaduais e na-
cionais mais avançadas,
objetivando a racionalização da
utilização do petróleo e do gás,
garantindo mecanismos que
permitam a mitigação das emis-
sões de carbono e o financia-
mento das fontes de energias
renováveis não poluentes.

O texto ainda estabelece
que as informações repassadas
entre o estado e os municípios
tenham que ser padronizadas,
de modo a gerar isonomia e efi-
ciência no compartilhamento de
dados. A execução das políticas
deverá ser coordenada pela Se-
cretaria de Estado de Fazenda,
a quem os municípios deverão

formalizar seu interesse em ade-
rir ao programa. “O objetivo é
promover a implementação de
políticas públicas com vistas à
ampliação da arrecadação esta-
dual”, justifica Luiz Paulo
(PSD), que foi o presidente da
CPI dos Royalties.

Também assinam o texto
os deputados Chico Machado
(SDD), Martha Rocha (PDT),
Célia Jordão (PL), Waldeck Car-
neiro (PT), Noel de Carvalho
(SDD), Carlos Macedo (REP),
Dionísio Lins (PP), Rodrigo
Amorim (PTB), Enfermeira
Rejane (PCdoB), Rosenverg
Reis (MDB) e Alexandre Freitas
(Pode), além do ex-deputado
Márcio Pacheco.

A CPI dos Royalties pos-
sibilitou o aumento da arreca-
dação estadual em R$ 2,7 bi-
lhões no ano de 2021. O au-
mento de 28% foi possível de-

vido à assinatura do convênio,
mediado pela CPI, entre a
Agência Nacional de Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis
(ANP) e a Secretaria de Estado
de Fazenda (Sefaz), celebrado
em junho de 2021.

Na época, a CPI estimou
que, até 2030, o estado arreca-
de R$ 25 bilhões com o aumen-
to das fiscalizações dos repas-
ses - desse valor, R$ 20 bilhões
se referem ao que deixou de ser
arrecadado nos últimos dez
anos.  A CPI destampou uma
caixa de Pandora e o Estado do
Rio de Janeiro pode recuperar
até 2030 mais de R$ 25 bilhões.
Foram nove meses de investiga-
ção sobre os abatimentos absur-
dos das participações especiais
referentes aos afretamentos con-
tratados no exterior, as depreci-
ações e as provisões para aban-
dono”, declarou Luiz Paulo.
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O projeto determina que o Governo do Estado in centive a transição para uma matriz energética


